
DECRETO Nº 37 DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 
 

Retifica o Preâmbulo do Decreto Municipal nº 80 de 
01/12/2005 que concedeu aposentadoria ao Servidor que 
menciona. 
 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe/MG, no uso de suas atribuições legais e,  
 
Considerando a determinação proveniente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 
relativa ao Processo nº 707.856, objeto da intimação nº 6.365/2009, datada de 02 de abril de 
2009 (fls. 33), 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. – Fica retificado o Preâmbulo do Decreto Municipal nº 80 de 01/12/2005 que 
concedeu aposentadoria ao Servidor que menciona, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“ A Prefeita do Município de Itapagipe, usando de suas atribuições legais e 
considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 06 de 06/11/2002, em seus artigos 
25 e 27, bem como em conformidade com o § 3º do art. 40 da CF/88, com a redação 
que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e considerando ainda 
parecer favorável do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais... 
 

DECRETA:” 
 
Art. 2º. – Ficam mantidos integralmente os arts. 1º e 2º, do Decreto nº 80 de 01/12/2005, com 
suas redações originais. 
 
Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 30 de abril de 2009. 
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